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LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!






MOÇÃO nº 139/2025
Moção de Congratulações e Louvor pelos 44 anos da Rádio 96 FM
Documento ____
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

                  O Vereador MANO GÁS, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor à Rádio 96 FM pelo transcurso do aniversário de 44 anos, sito ao endereço Rua Santana nº 2499 – Edifício Bela Vista , CEP 97501-830;  com o seguinte teor:



Mais um ano de conquistas e vitórias...




Um ano de renovação e progresso..




Que esta data possa ser comemorada por muitos anos para que possamos ressaltar sempre a importância da rádio  em nossa história




Parabéns 96 FM, pelo estilo e produção própria, fazendo uma rádio de qualidade com programação diversificada, evidenciando a verdade dos fatos com um jornalismo eficiente atendendo as demandas comunidade.
JUSTIFICATIVA
                           Justifica-se a presente Moção em razão do transcurso de aniversário de 44 anos da Rádio 96 FM, no município de Uruguaiana. 
Uruguaiana, 23 de maio de 2025. 

Ver.MANO GÁS
Bancada Republicanos

Destinatário: Rádio 96 FM

Endereço: Rua Santana nº 2499 – Edifício Bela Vista , CEP 97501-830
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